INDICAÇÃO Nº 062/2018

MESA DIRETORA

RECOMPOSIÇÃO DO CONSELHO DA JUVENTUDE

DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 204
O Vereador que este subscreve propõe ao Chefe do Executivo Municipal  a recomposição do Conselho Municipal da Juventude. 

Na oportunidade, recomenda-se ao Poder Executivo para que, no âmbito de sua competência, realize as atividades pertinentes na semana municipal da juventude, previstas no art. 49 da lei municipal 3.312 de 21 de junho de 2013, alterada pela lei 3.590 de 20 de Novembro de 2017.
Sala das Sessões, 01 de outubro de 2018

Professor Diogo Siqueira

Vereador
RECEBIDO EM:  01/10/2018             
       PRESIDENTE: ____________________
DESPACHO:  ENCAMINHE-SE
